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LEI | MUNICIPAL nº 209/94 DE 25.03.94. 

(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

"Dispõe sobre autorização para doação de 
linha telefônica”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le- 
gais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san” 

ciona e promulga a seguinte lei; 

Artigo 1iº - Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, 

mediante | doação, linha telefônica, prefixo 
0182-84-1373, ao Forum Distrital de Rosana, com 

sede em Primavera. 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei cor- 

rerão por conta de dotações orçamentárias do 

Orçamento vigente, suplementadas, se necessá- 

rio, 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 25 dias do 

mês de março de 1994. 
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